
Governo passa a bola ao on resso 
para os segundos — além da redu-
ção do poder aquisitivo dos assa-
lariados — uma armadilha. E isso 
porque, a partir da definição da 
política salarial, se definirá tam-
bém a de preços, no mesmo estilo. 

Os ministros da área econô-
mica ouviram a voz da experiên-
cia das últimas semanas. Está o 
Pais, na realidade, com a nova 
Constituição, num regime parla-
mentarista, sem que o Congresso 
tenha assumido, porém, as res-
ponsabilidades normalmente vin-
culadas a tal sistema. Vêm-se 
atribuindo ao Legislativo a maior 
parte de responsabilidade pelo 
malogro dó Plano Verão, que se 
alicerçava na redução do déficit 
público através de cortes no fun-
ci onalisnio, na privatilação das 
empresas estatais e na extinção 
de ministérios. Cabe agora ao 
Congresso decidir os rumos da po-
lítica salarial, curvando-se às 
suas responsabilidades. 

É evidente que o Planalto te-
rá à sua disposição urna arma im-
portante: o veto do presidente, o 
qual, uma vez apreciado pelo Le-
gislativo nas mesmas condições 
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A mola-mestra do Plano Ve-

.7,zão II é a definição de'uma 
ca salarial, sem o que ficá o gover-
no impedido de fixar outra poli-

wtica, a de preços, já que decidiu 
1,optar pela manutenção do conge- 
"lamento flexível. Assume o Bla-;,: iknalto o risco de fixar, por inter- 
médio de uma medida provisória, 

taxa de reposição para as perdas 
"salariais. Quanto à definição da 
política salarial, todavia, prefere 

it'transferi-la ao Congresso, apoian-
do um projeto de lei que lhe pare-

,,,kça razoável: 
, Com essa atitude, adota o go-

!verno uma posição realista, não 
:desprovida, porém, de riscos. A 
'"eXperiência das últimas semanas 
' ,rnostrou-lhe o quanto é difícil le-
4:var o Legislativo a aprovar medi-
das provisórias sobre questão 
aparentemente desacompanhada 

ide grandes efeitos eleitorais. Ora, 
5uina recusa do Congresso (de efei-
tos retroativos), em se tratando 

oda política salarial, poderia ter 
4censeqüências dramáticas, não 
:permitindo, ademais; definir o 
*quadro do Plano Verão II. 
C.w Já tramita, lio Legislativo; 

um projeto da autoria do deputa-
do Osmundo Rebouças, do PMDB 
do Ceará, em que se prevê reajus-
tamento trimestral dos salários, 
além de um mensal, a cada vez em'  
que a inflação do mês anterior ul-
trapasse 5%, admitindo-se, neste 
caso, o reajuste apenas pára por-
centagem superior. Se, há algu-
mas semanas, nutria o governo 
intenções mais ambiciosas (rea-
juste a cada quatro ou seis meses, 
sem exceções), hoje, diante das 
perspectivas de alta dos preços, 
reconhece que a solução proposta 
pelo deputado pelo Ceará é mais 
palatável. 

Tudo correria tranqüilamen-
te, desde que existisse a certeza de 
que tal projeto -- apenas um a 
mais entre outros -- viesse a rece-
ber o apoio do Congresso. É neste 
particular que o governo corre sé-
rio risco, uma vez que os parla-
mentares terão de votar sob a 
pressão das galerias. Tais injun-
ções serão sem dúvida muito for-
tes, porquanto nem os trabalha-
dores nem tampouco os empresá-
rios apreciam um sistema que, 
para os primeiros, consolida as 
perdas salariais, representando 
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que Cercaram o veto sobre o salá-
rio mínimo (voto secreto), dificil-
mente será'rejeitado. Apenas po-
derá surgir uma situação em que, 
à falta de uma propositura ade-
quada, fique , o governo na obriga-
ção de apresentar seu próprio pro-
jeto. 

Poderia também o Planalto 
enfrentar sérias dificuldades caso 
o Congresso viesse a decidir que 
apenas o salário mínimo deve ser 
fixado, e optasse pela livre nego-
ciação que os empresários estão 
pedindo, ainda que não agrade a 
todos os trabalhadores. 

O Executivo, até agora, vem 
recusando a livre negociação, que 
poderia fornecer-lhe uma saída 
cômoda, considerando que o siste-
ma seria incompatível com o con-
trole de preços, que julga essencial 
para o afastamento do perigo da 
hiperinflação. 

O teste da política salarial se-
rá decisivo para a avaliação do 
funcionamento deste regime hí-
brido propiciado .  pela Constitui-
ção, em que se instaurou um par-
lamentarismo que isenta de res-
ponsabilidade os parlamentares. 


